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RESPOSTA DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 03 
 
 
Processo Administrativo n°24/2024 
 
Pregão Presencial n° 02/2024 
 
Assunto: Pedido de esclarecimento quanto ao Edital e Termo de Referência  
 

 

A Pregoeira da Fundação do ABC, vem responder ao pedido de esclarecimento, impetrado 

pela empresa TICKET S.A, inscrita no CNPJ sob o n.º 47.866.934/0001-74, encaminhado no dia 

26/07/2024, através do e-mail: comissaodelicitacao@fuabc.org,br, atentando ao estabelecidos das 

normas do edital. 

Previamente, há que se esclarecer que o referido pedido de esclarecimento não tem efeito 

de recurso. Portanto, não há que se falar em efeito suspensivo. Tem a Pregoeira nesta fase 

processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto 

editalício e seus anexos, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Quanto ao requisito de admissibilidade, cabe ressaltar que o mesmo foi impetrado dentro 

do prazo estabelecido em Lei.   

 

DO QUESTIONAMENTO DA EMPRESA 

 A empresa TICKET S.A, inscrita no CNPJ sob o n° 47.866.934/0001-74, em seu pedido 

de esclarecimento, apresentou que:  

1) O item 7.1.2.2 prevê que deve ser entregue, juntamente com a proposta, a CARTILHA DE 

SVA (serviço de valor agregado), onde deverá conter as seguintes informações: 

7.1.2.2.1 SVA (serviço de valor agregado), com máximo 8 laudas de apresentação. Com relação 

ao serviço de valor agregado, pergunta-se: 

a) Por “lauda” normalmente considera-se cada lado de uma folha de papel então 

podemos entender que se a cartilha contemplar frente e verso de uma folha de papel estamos 

falando em no máximo 4 folhas ou 8 laudas, certo? Será esse o entendimento de V.Sas ? 
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b) Considerando que as empresas do segmento de benefícios têm ofertado crédito extra 

em valor, nos cartões dos beneficiários, para conquistar votos dos usuários, e até mesmo sorteio 

de prêmios como motocicletas, entre outros, em detrimento da legislação do PAT, como a 

FUABC entende tais ofertas e irá se posicionar quanto às mesmas?  

c) Tais ofertas (crédito extra nos cartões alimentação e refeição, crédito a título de 

benefício Natal, sorteios de prêmios, dentre outros) serão aceitas como SVAs? Importante 

ressaltar que o presente certame se trata de pregão (julgamento menor preço) e o futuro contrato 

poderá viger por até 120 meses e que ofertas que implicam em valores pecuniários resultam em 

custos financeiros para as partes envolvidas no contrato (Empresa Contratada e Estabelecimentos 

Comerciais credenciados que aceitaram as transações dos benefícios). 

d) Essa cartilha de SVA será “utilizada” em dois momentos distintos, um quando da 

análise da proposta, e outro como benefício a ser considerado para critério de votação? Ou seja, 

ela será avaliada no momento da proposta e poderá ser um item decisório se a empresa passará 

para a fase de votação? Nesse caso, quais serão os critérios considerados e avaliados 

objetivamente para tanto? 

2) É correto o entendimento de que a votação se dará na mesma sessão do dia 02/08? 

3) No que tange ao item 7.1.2.2.2. Apresentação de desenvolvimento nacional sustentável 

(ESG) e inovação tecnológica, com no máximo 8 laudas, considerando que os documentos em 

questão trata-se de políticas internas das licitantes, documentos que não podem ser editados, 

poderia ser considerado um número maior de laudas a ser apresentado, sem o limite de 08 laudas?  

 

RESPOSTA:  

Em que pese o pedido de esclarecimento, a Fundação do ABC, representada pela Pregoeira, 

responde:  

1) A) A empresa poderá apresentar 4 folhas frente e verso, sendo 8 laudas no total.  

B) A Fundação do ABC, não irá se opor desde que a empresa cumpra os requisitos do PAT.  

C) A Fundação do ABC, não irá se opor desde que a empresa cumpra os requisitos do PAT.  
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D) A cartilha SVA, será utilizada para fins de votação, o qual deverá ser entregue juntamente

com o envelope de proposta. Quanto aos serviços ofertados, fica a critério da empresa, desde

que cumpra os requisitos do PAT.

2) Sim, o entendimento está correto.

3) Favor seguir o instrumento convocatório.

Santo André, 29 de julho de 2024. 

Tatyana M. Palma Tavares 
   Pregoeira 
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